
bllNISTERIO DA JUSTIÇA
:DEPARTANIENTO DE POLICIA FEDEjt,4L

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
SETOR DE AD»llNSTRAÇÃO E LOGÍSTICA POI ICIAL

2' TEliMO ADITIVO AO CONTRATO N' 20/2018
Processo n' 08320.004427/201 7-22

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE $LiO nE OBRA

2' TEliMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 20/2018, QUE
FAZEhl ENTRE SI A UNIÃO, POR INTER&lEDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA
FEDERAL EM MATO GROSSO E A EMPRESA
A.W.G COMERCIO E SERVIÇOS LIDA - EPP

A União, por intermédio da Superintendência Regional de Polícia Federal en} Mato Grosso, com sede
na Rua [, núluero 300, Quadra ] 7-A, Loteamento Parque E]dorado, Baixo Alvorada, CEP 78.048-832,

CUIABÀ-MT inscrita no CNPJ sob c n' 00.394.494.0028-56, neste ato representada peio])elegido de
Polícia Federal ÀDERSON VIElltA LEITE, nomeado pela Portaria n' 40/20 1 6-MJ, de 21 de janeiro

de 2016, publicada no DOU de 22 de janeiro de 2016, inscrito no CPF sob o n' 002.274.586-64,
portador da Cadeira de identidade n.' 6991 027, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

A.W.G COMERCIO E SERVIÇOS LIDA - EPP hgcritoÍa) no CNPJ./MF sob e n' 14.Q49.599/0001-

62, sediado(a) na Rna China, quadra a8, lote 16, duque das Mmgabeims em Várzea Grade domvantG
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .&DEMIR GERMANA DE
FRESTAS, poHadai(a) da Carteira de Identidade n' 11114681, expedida pela (o) SJ./h4T, e CPF n'

802.1 1 3.56} -1 5, tendo em vista o que consta no Processo n' 08320.004427/2017-22 e em observância

às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n' 110.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto n' 2.271, de 7 deju]ho de 1997, e da ]nstrução Nonnativa BEGES/MPDG n' 5, de 26 de maio

de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 20/2018, deconente do Pregão n
Q4/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir entlncíadas.

1. CLÁUSULA PRIMEljiA - OBJ'ETO

1.1. 0 presente Tendo Aditivo tem por objeto: a Prorrogação do prazo de vigência por itiais
12(doze) meses, Reajuste contratual e Mudança de endereço para a sede definitiva

1.1. 0 novo endereço da prestação de serviços realizados na Sede provisória desta
SupeHntendência passa:rá a ser prestado na Sede definitiva refomlada, a saber:
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í.l,L. Superintendência Regional da Polícia I'ederal em Mato Grosso
SR/PF/MT. Av. Ifiistoriador Rubens de Mendonça, 1205, Bairro: Araés, Cuiabá
MT, CEP 78008-902. Telefone: (65) 3927-9 1 58

2. CLÁ USEI,A SEGtJNDA DA VIGÊNCIA

2. 1 . A vigência do presente Tempo Aditivo será de 2S z7e..?zí#&a dp 20.20 a 2S dêlu#,bo dé 2027.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREço E REAJUSTE

3.1. O valor trimestral da contratação passará a sa- de R$ 1 7.113,77(dezassete mil, cento e üezc
reais e setenta e sete centavos), perfazendo, o valor total anual de R$ 68.455,09(sessenta e oito
mil, quatrocentos e cinquenta ç cinco reais e nove centavos).

3.2. Conforme, previsão contratual contida ]la Cláusula Sexta do instrumento de Con&ato :

) pt'eço cottsignado no coltb'ato será corrigido anu,aimellte, observado o ante-tt'Bebo mínimo de
unz a?zo, ca/zfado aparar da da/a /ímiíepczl"a cr aprece/oração da pl'aposta, pe/a varlaç'ãíl do %

Nos } ea3ustes sl t)sequentes ao pl"iltteü'o, o ante 't'egno mi,minto de liln alia sel'à contado a partir dos

ejb as lira lceit'os da üiüma veajtlste.

3.2.1. O valor do contrato foi requstado, conforme planihas abaixo

TENS/GRUPOS VALOR ANLiAL Das
ITENS/GRUPOSERVfÇQS

VALORRENUSTADQ VALOR ANUAL Das ITENS/GRUPO
AROS O RENUSTE

DPFfBRG
R$
1 1 .354.1 6

R$
272.42

R$
1 1 .626.58

DPF/CAE
R$
19.560.66

R$
469.34 20.029.98

DPF/ROQ
R$
1 1 ,724.88

R$
281.31

R$
12.006.19

DPF/SIC
R$
1 0 81 5.17

R$
259:49

R$
1 1 .074.6n

TOTAL;
R$

53.454.87
R$
1,282,53

R$
54.737,4Q

ITENS/GRUPOS
VALOR ANUAL DDS

TENS/GRUPO MATERIAIS VALORREMUSTADa VALOR ANUAL DOS ITENS/GRUPO
APÓSQREHUSTE

DPF/BRG
R$

3.100.99
R$

74.40
R$

3.175,39

DPF/CAE
R$

4.093.30
R$

98.21
R$

4.191.51

DPF/R00
R$

3.100,99
R$

74.40
R$

3;175.39

DPF/SIC
R$

3,100,99
R$

74.40
R$
3.175.39

TOTAL:
R$
13.396.27

R$
321.41

R$
13.717.6$



DPF/CAE

VALER ANIIALÀNTERIQR DQ$iKUV6nuPos
VALOR REAJUSTADOI'KNS/GRUPOS

R$ R$DPF/BRG .455.1

DPF/CAE 23 .96 567
R$DPF/R00 14 71

.916,1 333,89

51.14 1.603,95

\aLaR ANtJAL QQS.ITENS/GRUPO
APÓS O RENt#ST:

R$
14.8QI
R$

249?1 ,49

14.250,G
R$

R$
14.455,15

R$
14.801

24.221,49
R$

15.18],58

14 .05
R$

DPF/R00

DPF/$1C

TOTAL:

14

13.916,16
R$

1.14

4. CI,ÁUSUI,A QUARTA -DA OO'RAÇÃO ORÇAMENTÁmA

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação Orçamcntáría
própria. previslü no wçamenlo da União, para o exercício de 20] 9 na classificação abafo:

Gestão/Unidade: 01/200374 Fonte: 100
Programa de Trabalho: Elemento de Despesa: 3390.30/39 b
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4.2. No(s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos rçculsos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocaçào será feita no inicia de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUARTA DA R.4TIF}CAÇÃO

teradw por este termo aditivo láusüas e condições do çoüüato original que não tenham sido

6. CLÁI.BULA SEXY,4 DÀ PUBLIC.AÇ.ÃO

6.1. .hcumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrtlmento nof extra'- --
Oiáho O:filial da União, no prazo previsto na Leí n; 8.666. de 1 993. ---"'', .pu-- ','-'-a'u, "u
6.2 Assim, justos

!eor e o presente insirumeilto em 02(duas) vias de igual fomla.
seus i:Bjlpslegãs. ' "

Cuiabá/MIT, 15 de jutúo de 2020

rIEljiA LEITE
Su ente Regional dn $R/PF/MT
Representante legal da CONTjiAT.ANTE

J\REMIR GÊ$$ÇANO DE FRESTAS
Representante legal da CONTRATADA


